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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVES DO SETOR COMPETENTE QUE FAÇA CALÇAMENTO E CERCA DENTRO DOS PARAMETROS LEGAIS AMBIENTAIS NA AREA DE APP LOCALIZADO NA RUA 12 COM A RUA 19 NO JARDIM UIRAPURU.


	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereadores Subscritores, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário INDICA ao Executivo Municipal através do setor competente que faça calçamento e cerca dentro dos parâmetros legais ambientais na área de APP localizado na rua 12 com a rua 19 no Jardim Uirapuru.
JUSTIFICATIVA:
A referida área está servindo de abrigo para marginais e dependentes químicos que encontram ali um local propício para suas atividades ilícitas, como uso de entorpecentes e esconderijo de objetos adquirido através de pequenos furtos feitos pela região e nada é feito para coibi-los, contando também com o mal habito de uma minoria de munícipes que despejam lixos e entulhos naquele local, ajudando no aumento da poluição e causando mau cheiro e atraindo insetos e doenças para aqueles que por ali residem, ao qual são inúmeras as reclamações, por ser uma área de APP, o município fica com a responsabilidade de fazer algo através dos órgãos competentes para que esse problema seja resolvido a não vemos outra solução a não ser esta indicação.
Nesta área também passa o córrego Buriti, segue em anexo fotos do local.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze.
LUIZ HENRIQUE

Vereador
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